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LEI Nº 1.780  

 

SÚMULA –  Ajusta a tabela de vencimentos dos Profissionais do Quadro do Magistério para os cargos de Professor do Ensino 

Fundamental Séries Iniciais (antigo Professor), Professor de Educação Infantil (antigo Educador Infantil) e Pedagogo (antigo 

Especialista de Educação)  integrantes dos anexos II e III da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Municipal), e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANA APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 

SEGUINTE  

LEI:  

  

Art. 1º  -  Fica ajustada a tabela de vencimentos dos Profissionais do Quadro do Magistério em anexo, para os cargos de Professor do 

Ensino Fundamental Séries Iniciais, Professor de Educação Infantil e  Pedagogo, integrantes dos anexos II e III da Lei Municipal nº 

1.1275/2008(Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal). 

Art.  2º -  Esta Lei entrará em vigor, com data retroativa à  01 de junho de 2014,  revogadas  as disposições em contrário.  

  

                Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná em 26 de junho de 2014. 

     

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
INTERNÍVEIS 1% 

 

TABELA DE VENCIMENTOS PARA  PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS  E 

PEDAGOGO   

20 HORAS SEMANAIS  

              

 CLASSE/NÍVEL 

1              

1-2 

2                

3-4 

3            

5-6 

4            

7-8 

5            

9-10 

6            

11-12 

7           

13-14 

8            

15-16 

9           

17-18 

10            

19-20 

11            

21-22 

12            

23-24 

13            

25 

MAGISTÉRIO  RI   848,68 857,16 865,73 874,39 883,13 891,97 900,89 909,89 918,99 928,18 937,47 946,84 956,31 

              

LICENCIATURA 

PLENA  RII( 40%)             1.188,15 1.200,03 1.212,03 1.224,15 1.236,39 1.248,75 1.261,24 1.273,85 1.286,59 1.299,46 1.312,45 1.325,58 1.338,83 

              

PÓS 

GRADUAÇÃO 

RIII(25%)   1.485,18 1.500,03 1515,03 1530,18 1.545,49 1.560,94 1.576,55 1.592,32 1.608,24 1.624,32 1.640,57 1.656,97 1.673,54 

              

MESTRADO RIV 

(30%) 1.930,73 1.950,03 1.969,53 1.989,23 2.009,12 2.029,21 2.049,50 2.070,00 2.090,70 2.111,61 2.132,72 2.154,05 2.175,59 
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ANEXO III 
INTERNÍVEIS 1% 

 
 

TABELA DE VENCIMENTOS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS 

              

 CLASSE/NÍVEL 

1              

1-2  

2                

3-4   

3            

5-6  

4            

7-8  

5          

 9-10  

 6            

11-12 

7           

13-14 

8            

15-16 

9           

17-18 

10            

19-20 

11            

21-22 

12            

23-24 

13            

25 

MAGISTÉRIO  RI   1.697,37 1.714,34 1.731,48 1.748,80 1.766,28 1.783,95 1.801,79 1.819,81 1.838,00 1.856,38 1.874,95 1.893,70 1.912,63 

              

LICENCIATURA 

PLENA  RII( 40%)              2.376,31 2.400,08 2.424,08 2.448,32 2.472,80 2.497,53 2.522,50 2.547,73 2.573,21 2.598,94 2.624,93 2.651,18 2.677,69 

              

PÓS 

GRADUAÇÃO 

RIII (25%)       2.970,38 3.000,09 3.030,09 3.060,39 3.090,99 3.121,90 3.153,12 3.184,65 3.216,50 3.248,66 3.281,15 3.313,96 3.347,10 

              

MESTRADO RIV  

(30%) 3.861,49 3.900,10  3.939,10  3.978,49  4.018,28   4.058,46  4.099,04 4.140,03   4.181,44 4.223,25  4.265,48  4.308,14  4.351,22  

              
 

      

 


